
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2007 2ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3133

Curso Superior: 9164

Instituto Politécnico do Porto - Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão

Gestão e Administração Hoteleira

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 42 330 60
2ª 27 120 20
3ª 19 014 0
4ª 16 012 0
5ª 21 015 0
6ª 13 19 20

Total 138 5

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 138 5100 10017 149.8

Total 138 5

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ens. secundário recorrente (todos 25 018 0U220

Ciências e Tecnologias 18 213 40N060

Agrupamento 1 / geral 14 010 0R810

Ciências Sociais e Humanas 13 09 0N062

Agrupamento 3 / geral 11 08 0R830

Ciências Socioeconómicas 10 17 20N061

Agrupamento 3 / administração 6 04 0R831

Técnico de hotelaria/restauração, 3 12 20P448

Agrupamento 4 / geral 3 02 0R840

Assistente de gestão 2 01 0P540

Agrupamento 1 / informática 2 01 0R813

Administração 2 01 0N085

Escolas estrangeiras em Portugal 1 11 20Q940

Técnico de comunicação/marketin 1 01 0P381

Línguas e Relações Empresariais ( 1 01 0NA20

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 82 359 60
Braga 17 112 20
Entre Douro e Vou 8 06 0
Tâmega 8 06 0
Lisboa 4 03 0
Setúbal 3 02 0
Viana do Castelo 2 01 0
Viseu 2 11 20
R. A. Madeira 2 01 0
Aveiro 2 01 0
Bragança 2 01 0
Vila Real 1 01 0
Leiria 1 01 0
Faro 1 01 0
Évora 1 01 0
Coimbra 1 01 0
Oeste 1 01 0

Total 138 5

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 163.1
Prova de ingresso 162.2
Média do 12º ano 163.6
Média do 10º/11º ano 163.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 58 242 40
Femin. 80 358 60

Total 138 5
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